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GUARATINGUETA - SP

LEI N.° 3.614, de

07 de agosto de 2002

i^i-HOl

Dispõe sobre doação voluntária de

sangue.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. Io - Será consignada com louvor na folha de serviço de servidor público

municipal ou de servidor de autarquia, a doação voluntária de sangue, feita a Banco mantido

por organismo de serviço estatal ou para-estatal, devidamente comprovada por atestado oficial

da instítuíçào.

Art. 2o - Será dispensado do ponto, no dia da doação de sangue, o servidor

público municipal ou de autarquia, que comprovar sua contribuição para tais Bancos.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos sete dias do mês de agosto de
2002.

C_DRrTRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS

PREFEITO

.. MARIANO GARCIA RODRIGUEZ

SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Projeto de Lei Legislativo n.° 34/2002, de
autoria do Vereador Rogério Monteiro Barbosa.

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro de Leis Municipais n.° XXXIV.


